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LEI MUNICIPAL Nº 4.194, DE 06/07/2018 

Denomina de Rua Maria da Conceição de 

Oliveira Santos a antiga rua E do Bairro 

Palmeirense. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Rua Maria da Conceição de Oliveira Santos a 

antiga rua E do Bairro Palmeirense, que se inicia na Rua Caraíbas e termina no 

Bairro Nova Almeida. 

Art. 2º O Poder Executivo encaminhará cópia desta Lei às concessionárias 

de serviços públicos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias, especialmente a Lei nº 1.518, 

de 18 de junho de 1990. 

Ponte Nova – MG, 6 de julho de 2018. 

 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

 

 

Fernando Antônio de Andrade 

Secretário Municipal de Governo 
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